LEI Nº 4.840 – DE 02 DE MAIO DE 2000
Acrescenta o sub-item X.4.3 e revoga o sub-item XVI.1 constantes do artigo 2º da Lei 4.325, de 15 de janeiro de 1997.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - O artigo 2º da Lei 4.325, de 15 de janeiro de 1997, fica acrescido do sub-item X.4.3, com a seguinte redação.
“Art. 2º São órgão da Prefeitura:

.............................................

X – A Secretaria Municipal de Saúde:

.............................................

X.4.3 – A Divisão de Apoio Administrativo”;

 Art. 2º - Revogam-se o Sub-item XVI-1, do artigo 2º, da Lei 4.325, de 15 de janeiro de 1997.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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